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RESOLUÇÃO ES� Nº 001, DE 14 DE J�NEIRO DE 2025

Dispõe s�bre a �ferta de curs�s de extensã�
pela Esc�la Superi�r de Adv�cacia da OAB-SP

(ESA OAB-SP).

�rt. 1º Esta resolução regulamenta a oferta de �ursos de extensão pela Es�ola Superior de
Advo�a�ia da OAB-SP (ESA OAB-SP), nos termos do artigo 13, parágrafo úni�o, in�iso II, dos
artigos 17 e 18, e demais disposições pertinentes do seu Regimento Interno.

�rt. 2º Os �ursos de extensão são aqueles que não ne�essitam de autorização de órgãos de
regulação edu�a�ional para seu fun�ionamento, e têm �omo objetivo o aperfeiçoamento
profissional e �ultural dos advogados(as), ba�haréis, estagiários(as) �om �arteira da OAB-SP e
outros profissionais, �onforme o in�iso I do artigo 2º do Regimento Interno.

�rt. 3º Os �ursos de extensão ofere�idos pela ESA OAB-SP poderão ser ministrados nas
seguintes modalidades:

I. Ensino a Distân�ia (EAD): �ursos integralmente realizados em ambiente virtual de
aprendizagem (AVA), �om o uso de te�nologias de informação e �omuni�ação, de modo
sín�rono ou assín�rono;

II. Híbrido: �ursos que �ombinam atividades presen�iais e a distân�ia, pelo do�ente e
dis�ente, �om �arga horária distribuída entre as duas modalidades;

III. Presen�ial: �ursos integralmente realizados nas dependên�ias da ESA OAB-SP ou em
lo�ais por ela indi�ados, de maneira sín�rona, �om do�ente, fa�ilitador ou mediador
presente no lo�al, podendo ser mediados pela te�nologia.

§ 1º A �arga horária mínima dos �ursos de extensão será de 4 (quatro) horas e máxima de 30
(trinta) horas.

§ 2º O número de vagas e o valor de �ada �urso serão definidos pela Coordenação de Cursos de
Extensão, em �onjunto �om a Coordenação Geral, e aprovados pela Diretoria da ESA OAB-SP,
�onforme diretrizes �onstantes desta Resolução.

§ 3º Não serão ofertados �ursos de extensão gratuitos.

�rt. 4º O valor dos �ursos de extensão, observada a proibição de oferta gratuita, será
estabele�ido de a�ordo �om a modalidade, a �arga horária e a forma de mediação te�nológi�a,
�onforme as faixas des�ritas abaixo:
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I. Curso presen�ial sem mediação te�nológi�a:
a. Até 12 (doze) horas-aula: R$ 20,00 (vinte reais) por hora-aula;
b. A�ima de 12 (doze) horas-aula: R$ 240,00 (reais) + R$ 15,00 (quinze reais) por

hora-aula a�ima das 12 (doze) horas-aula.
II. Curso presen�ial �om mediação te�nológi�a:

a. Até 12 (doze) horas-aula: R$ 17,00 (dezessete reais) por hora-aula;
a. A�ima de 12 (doze) horas-aula: R$ 204,00 (duzentos e quatro reais) + R$ 13,00

(quinze reais) por hora-aula a�ima das 12 (doze) horas-aula.
III. Curso híbrido:

a. Até 12 (doze) horas-aula: R$ 15,00 (quinze reais) por hora-aula;
a. A�ima de 12 (doze) horas-aula: R$ 180,00 (�ento e oitenta reais) + R$ 10,00 (dez

reais) por hora-aula a�ima das 12 (doze) horas-aula.
IV. Curso EAD sín�rono:

a. Até 12 (doze) horas-aula: R$ 10,00 (dez reais) por hora-aula;
a. A�ima de 12 (doze) horas-aula: R$ 120,00 (�ento e vinte reais) + R$ 7,00 (sete

reais) por hora-aula a�ima das 12 (doze) horas-aula.
V. Curso EAD assín�rono:

a. Até 12 (doze) horas-aula: R$ 5,00 (�in�o reais) por hora-aula;
a. A�ima de 12 (doze) horas-aula: R$ 60,00 (sessenta reais) + R$ 3,00 (três reais)

por hora-aula a�ima das 12 (doze) horas-aula.

§ 1º A Coordenação de Cursos de Extensão, em �onjunto �om a Coordenação Geral, poderá
ajustar os valores desta Tabela, mediante aprovação da Diretoria, para adequar-se às realidades
regionais, às par�erias estabele�idas ou a projetos espe�iais.

§ 2º A formação de turmas estará sujeita ao número mínimo de ins�ritos que garanta a
viabilidade finan�eira, podendo a Diretoria autorizar ex�eções em �aráter extraordinário, desde
que sustentadas pelo Orçamento da ESA OAB-SP.

§ 3º A Diretoria, ouvidas as Coordenações �ompetentes, poderá autorizar valores intermediários
ou promoções pontuais, mantendo-se a devida transparên�ia e observada a proibição de oferta
gratuita.

�rt. 5º O �orpo do�ente dos �ursos de extensão será �omposto por profissionais �om
�omprovada experiên�ia e �onhe�imento na área do �urso, observados os seguintes �ritérios:

I. Titulação mínima de espe�ialista ou, no mínimo, de graduação �om 2 anos de experiên�ia
do�ente em Instituições de Ensino Superior (IES), nos últimos 5 (�in�o) anos;

II. Paridade de gênero na �omposição do �orpo do�ente de �ada �urso;
III. Para �ursos �om 3 (três) ou mais do�entes, deverá haver equidade ra�ial,

preferen�ialmente na proporção mínima de 30% (trinta por �ento) de do�entes.

http://esaoabsp.edu.br/


ESAOAB-SP
http://esaoabsp.edu.br/ - faleconosco@ esa.oabsp.org.br

3

�rt. 6º A remuneração dos do�entes dos �ursos de extensão será efetuada por hora/aula, de
a�ordo �om a seguinte tabela, em �onformidade �om os valores prati�ados pela OAB-SP:

I. Graduado: R$ 150,00 (�ento e �inquenta reais);
II. Espe�ialista: R$ 200,00 (duzentos reais);

III. Mestre: R$ 250,00 (duzentos e �inquenta reais);
IV. Doutor: R$ 300,00 (trezentos reais).

§ 1º A remuneração de que trata este artigo poderá ser alterada pela Diretoria da ESA OAB-SP,
em �onjunto �om a Diretoria da OAB-SP;

§ 2º O do�ente pode a�eitar remuneração inferior desde que ela torne um �urso viável.

�rt. 7º O fluxo de oferta de �ursos de extensão observará as seguintes etapas:

I. Proposta: O(A) proponente deverá preen�her formulário próprio, elaborado pela
Coordenação de Cursos de Extensão, �ontendo as seguintes informações:

a. Identifi�ação do(a) proponente e do(s) do�ente(s), in�luindo titulação, �urrí�ulo
resumido e �omprovante de endereço;

b. Título do �urso;
�. Modalidade (EAD, Híbrido ou Presen�ial);
d. Públi�o-alvo;
e. Conteúdo programáti�o;
f. Carga horária total e distribuição da �arga horária por módulo ou aula, quando

houver;
g. Metodologia de ensino e re�ursos a serem utilizados;
h. Bibliografia bási�a;
i. Cronograma;
j. Indi�ação da área de �onhe�imento a que o �urso se vin�ula, ligada a um Nú�leo

Temáti�o.
II. Aprovação pela Coordenação de Nú�leo Temáti�o:

a. As propostas rela�ionadas a áreas temáti�as espe�ífi�as serão submetidas à
respe�tiva Coordenação, que analisará a pertinên�ia, a qualidade e a viabilidade
do �urso, no prazo de até 10 (dez) dias úteis;

b. As propostas submetidas diretamente por um Coordenador de Nú�leo Temáti�o
serão �onvalidadas automati�amente na presente etapa.

III. Aprovação pela Coordenação de Cursos de Extensão e pela Coordenação Geral, que
avaliarão os aspe�tos pedagógi�os, opera�ionais e finan�eiros do �urso, no prazo de até 5
(�in�o) dias úteis;

IV. Aprovação pela Diretoria, no prazo de até 10 (dez) dias úteis;
V. En�aminhamento para o setor responsável pelo Marketing:
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a. O setor responsável pelo Marketing da ESA OAB-SP elaborará as artes de
divulgação, validando �om o(a) do�ente responsável pelo �urso;

b. O setor de Marketing definirá, em �onjunto �om a Coordenação de Cursos de
Extensão, a estratégia de divulgação e o �ronograma de vendas/distribuição do
�urso.

VI. Realização do �urso:
a. A Coordenação de Cursos de Extensão, em �onjunto �om o setor de Te�nologia

da Informação (TI) e o setor de Infraestrutura, providen�iará os re�ursos
ne�essários para a realização do �urso, in�luindo a �riação de sala no AVA, o
agendamento de video�onferên�ia, a reserva de sala físi�a (quando presen�ial ou
híbrido) e o a�ompanhamento durante a exe�ução do �urso;

b. Caberá ao(à) do�ente responsável pelo �urso zelar pelo �umprimento do �onteúdo
programáti�o, da �arga horária e do �ronograma estabele�idos.

§ 1º A reprovação do �urso em qualquer uma das fases poderá sus�itar a devolução do
formulário ao proponente para �orreção, a �ritério da Coordenação de Cursos de Extensão,
ouvida a Coordenação Geral e a Diretoria.

§ 2º A Diretoria, em reputando ne�essário, poderá submeter a proposta de �urso à apre�iação do
Conselho Curador, que deliberará sobre a oferta ou não do �urso, no prazo de até 10 (dez) dias
úteis.

�rt. 8º A �ertifi�ação dos �ursos de extensão será emitida pela ESA OAB-SP, mediante o
�umprimento dos requisitos de frequên�ia e aproveitamento estabele�idos no projeto pedagógi�o
do �urso.

�rt. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi�ação.

São P"ulo, 14 de J"neiro de 2025

Daniela Campos Libório
Diretora da ESA OAB-SP
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